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ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSA SETE 

- RS, EXERCÍCIO DE 2022. 

No dia 03 de outubro de 2022, às 18:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, localizada na Av. Pinhei-

ro nº 1500, nesta cidade de Passa Sete – RS realizou-se a 31ª Sessão Ordinária de 2022 da Câmara Municipal de 

Vereadores. Após a verificação de quórum constatou- se a presença dos seguintes Vereadores: Alexandre Luis 

Gonçalves e Sidnei Santos Vieira da bancada do PDT; Alcenio Machado da Silva, Flávio Junior Ilha Lore-

no Luis Lopes e Rogério José Rech da bancada do PTB, Gean Mateus Quoos, Gilmar Luis Morsch e Otávio 

Loch da bancada do PP. Também estava presente na Sessão a Assessora Jurídica da Câmara, Eliana Weber. 

Havendo número legal de Vereadores presentes, o Sr. Presidente Vereador Alcenio Machado da Silva declarou 

abertos os trabalhos. Após colocou em discussão a Ata da 31ª Sessão Ordinária de 2022, nada havendo a discutir 

colocou a mesma em votação, sendo aprovada por unanimidade. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

OFÍCIO Nº 131/2022 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 039/2022, de origem do Poder 

Executivo. 

ORDEM DO DIA 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 60/2022, do vereador Alexandre Luis Gonçalves, para que o Poder Executivo 

promova a recuperação de uma Fonte Drenada na localidade de Baixo Passa Sete, a fim de beneficiar o Senhor 

Afonso de Souza, com o objetivo de proporcionar o acesso à água de qualidade e em quantidade suficiente e 

devidamente tratada para atender às necessidades das famílias. O pedido de providência foi encaminhado con-

forme solicitado.  PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 61/2022, do Vereador Flavio Junior Ilha, para que o Poder 

Executivo juntamente com seu órgão competente realização a reconstrução da pista de rodeio. Pois desde que foi 

desmanchada foi praticamente foi abandonada necessita urgentemente de recuperação, para valorizando e incen-

tivando o tradicionalismo no nosso município. O pedido foi encaminhado conforme solicitado. PEDIDO DE 

PROVIDÊNCIA 62/2022, do Vereador Alexandre Luis Gonçalves; que o Poder Executivo providencie o paro-

lamento e britagem da estrada de Baixo Passa Sete. Desta forma, venho requerer que o Exmo. Sr. Prefeito Muni-

cipal, dê a este reclamo o encaminhamento adequado junto à Secretaria competente para realização de tal feito. 

O pedido de providência foi encaminhado conforme solicitado. PEDIDO DE INFORMAÇÃO 002/2022, do 

Vereador Otávio Loch, O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, solicita a Vossa Exce-

lência que encaminhe ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o seguinte Pedido de Informação:O vereador Otávio 

Loch requer que seja informado o valor das disponibilidades financeiras do município, no final do mês de se-

tembro. Requer também que a secretaria da agricultura informe quais foram os beneficiados do programa dos 

açudes. O pedido de informação foi encaminhado conforme solicitado. PROJETO DE LEI Nº 038/2022, que 

acrescenta parágrafos ao art. 104 da Lei Municipal nº 1.661, de 10 de dezembro de 2019, dispondo sobre a res-

ponsabilidade pela destinação dos resíduos sólidos da construção civil.  O Sr. Presidente salientou que as Comis-

sões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e 

Infraestrutura deram pareceres favoráveis ao Projeto de Lei nº 038/2020. A seguir o Projeto foi amplamente 

discutido, e após o Sr. Presidente colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO 

DE LEI Nº 039/2022, que autoriza o Município de Passa Sete/RS a integrar a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍ-

PIOS PRODUTORES DE TABACO – AMPROTABACO e dá outras providências. O Sr. Presidente determinou 

que o Projeto de Lei nº 039/2022 ficasse baixado nas Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento 

Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura para análise e emissão dos pareceres. 

Terminada a ordem do dia passamos para o período das explicações pessoas onde cada vereador, terá o período 

de cinco minutos. Devido a transmissão ao vivo as explicações pessoais foram suspensas da ata, ficando assim 

salvas nas redes sociais e site da câmara de vereadores. Ninguém mais querendo fazer o uso da palavra. O Sr. 

Presidente Vereador Alcenio Machado da Silva deu por encerrada a 32ª Sessão Ordinária, que foi secretariada 

pelo Vereador Sidnei Santos Vieira, e por mim Bruna Francesquet, Assessora Legislativa, que redigi a presente 

ata. Nada mais. 
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